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■ ;'INICIATIVA:- Vereadores Astor Dilen dos Santos e Amilcar Pigliuzzi
•  • V

HISTáRIGO:- Aut oriza o Poder Executivo a aUrir um crédito de
Q| 200 000,00, a fim de construir uma ponte de cimento ar
mado, na sede do Distrito de Itaoca.

A U T U A Q A O

Aos oito dias do mês de julho de mil novecentos e cinquênta e

cinco, autiío o projeto supracitado e demais documentos que seguem.

íecretárip ^7 /



PROJETO DE LEI H2 t

71. • rí
Art,- lâ - Eica o Poder Executivo autorizado a abrir o crédito d©

0r|200.000,00( duzentos mil cruzeiros), a fim de cons
truir, na sede do Distrito de Itaoca, \ima ponte de ci
mento armado.

22-0 recurso para-atender ao disposto no art. Ig é aquele
de que o Executivo possa lançar mão.

Art, 32 - fíevogam-se as disposições em contrário,

JHSTIEIGATT V A

O Distrito de Itaoca, recentemente criado, merece dos poderes pú
blicos o mesmo tratamento aos outros dispensado,

Tem transitado pela Casa projetos que visam dar aos demais, os me
lhoramentos que se fazem necessários.

Justo é que, na medida do possível, seja também Itaoca favorecida
pela Municipalidade, no que é de seu direito e inteira justiça.

Colaborando a Casa para a aprovação do presente projeto, podem es-
^tar certos os Snrs, Vereadores de que praticarão um ato louvável e tor
nar-se-ão credores da admiração dos seus co-munícipes, residentes naque
próspero Distrito, ~

Sala das Sessões, 23 de junho de 1955

AS'iÍ)R DiLLEia- DOS aMTÜS
Vereador pelo Partidé Trabalhista

Brasil ei-ro
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■  ' em cumprimento ao art. 63 do Regi
mento Interno, que nesta data foram distri
buídas cópias do presente projeto aos senho
res vereadores .

14 julho : ; ;:j55

/

Aguarde-se o prazo para recebimento de emen

das, de conformidade com o art. 74 do Regimento Interno.

Data su
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Pi/^s.iíaente c^a:;[C^ara
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PARECES

PROJETO DE lEI Ne 56/55

COMISSXO DE CONSTÍTüIçJÍO»JUSTIÇA E REDAÇÍO
s0=:0=0s0é0=D~0=0=0=0=0=

O  56/55i>*ut®riza e P»der Executiv® á c®nstxuir *

p®nt® na ffâ® d® Distrit® de Ita®ca«na iap®rtaRcla de cri 200.000«00.

Ê justa a pretençã® dia senhar®s yeread®reayaut®res d® pr«~
j®t®|P®is Itaeca pniit» tea çiacdrrid® ,p®la gj^ndcaa! $ie nasa® I&iniçi-
pi®.

T," , . - •

Na® T®r<^ • prajet® nechua dispasitiv® d® lelypsrtant® esta
CaaisM® e jul^ C®astituci®aal.

Sala das C®aisa®e8fil. de agost® d® 1955

Geaar d® Brit® Partaa Pilhe later
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PARE CE R

/

Projeto de lei n? 56/55

COMISSÃO DE FINANgAS'^ VIAgÃO E OBRAS PUBLICAS

O presente projeto de lei n2 56/55» de autoria dos ilus

tres rereadores Astor Dilen dos Santos e Amilcar Pigliuzzi,autori

za o Poder Executivo a abrir um crédito de GS 200 000,00 para cons

truir ponte de cimento armado, na sede do Distrito de Itaca.

Em seu artigo segundo, o projeto diz que o recurso é

aquele de que o Çoder Executivo pudèr lançar mão.

logo, o projeto não citando a verba por que irá correr

as despesas, em nada alterando a lei de Meios, esta Comissão nada

tem a opor quando a sua aprovação.

Sala das Comis.sges, 15 de setembro de 1955

JOJJyQ V
ludário Ponseca - Relator

Sala dc

q/^X.a.aX-CV) ct/Cv /VlA^C^

Aprovado em discussão

por

Sala das A '

A' ̂ci9^ãQ •
s^s^^,a' aa.3....í19A.L. / ^

fkUBR\CKoÔ ̂ÊBIDí-fiJE.;— f ^



OM-124/55
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Em, 22 de setembro de 1955

Ixmo. Sr,

Antônio Eerreira Penedo Sobriniio

DD, Prefeito Municipal .

1? e. s t a ■

^enho o prazér de passar às laSos de Y,-Exa. para os

devidos fins de sançSo, o incluoro projeto-ds lei n2 56/55, apro
vado por esta Gamara. '

3e acôi^o com a iei 65 de 30/12/947 (OrganizaçSoMuni- .
cipal), é de des .(10) dias o .prazo para q.ue o referido ̂ projeto de

lei seja sancionado por T, Bxa. .

' Valbo-me do ensejo para apresentar-lhe

Atenciosas Saudações

Joa.ouiia Antônio Caiado França
PRESIDEHTE PA CMAEà



PEOJEirO DB LEI ÍÍ2 56/55

Ãrt. 16 - Eica o Poder "Executivo autoriisado a afcrir o crédito de

G$ 200 000,00 (dusentOB mil cruzeiros), a fim de cons-
tiuxr, na sede do Eistiito de Itaoca, xuaa ponte de ci

mento armado.

Art. 26 — O recurso para atender ao disposto no art. 16 é aq,uêle
de qüe o Executivo possa lançar rnSo.

Art. 36 - Sevogam-se as dispcsiçSes em contrário.

Sala das SessSes, 22 de setem^oro de 1955

Joaquim Antônio Caiado França
PPJSSIPENTE DA OaaABA
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